
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

 

Processo Contratação (SAPL) nº PROCESSO ADM 001/2024 - VIVO - OF CM 79/2024

Nome do(a) Servidor(a): Por determinação da Sra. Presidente

Maria Estela Fernandez Martin

Cargo: ARIGLE,  Setor: GABINETE DA PRESIDENTE

Documento de Formalização de Demanda (DFD) nº 0004/2024_

Modalidade  

Fundamento Legal:  

   

 

A presente contratação é necessária em razão do PROCESSO ADM 001/2024 - VIVO - OF CM 79/2024.

Assim sendo, a contratação em questão possui o objetivo de efetivar o fornecimento do seguinte objeto, conforme descrição
sucinta abaixo:

 

Planilha 1 – Descrição detalhada dos itens

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

01  2 linhas telefônicas, com transferência programada para

o número 18 3273-1331.

Portabilidade do número institucional (18) 3273-1331 

 mensal  12

02  Internet de no mínimo 300 megas

(velocidade adequada)

 mensal   12

 

Desta feita, dentro de suas atribuições conferidas na legislação vigente, em especial na Portaria n.º 13/2024, o Agente de
Contratação abaixo nomeado deverá adotar os seguintes trâmites: 

Elaboração do descritivo completo do serviço e das condições da contratação, no respectivo termo de referência;
Confecção da pesquisa de preços e verificação da adequação orçamentária;
Deliberação sobre as propostas ofertadas e consulta da regularidade fiscal e trabalhista da empresa com a proposta mais
vantajosa;
Juntada de demais documentos necessários à contratação pela forma de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso
II da Lei Federal 14.133/2021.

 Após a conclusão dos trâmites descritos, o Agente de Contratação iniciará o processo administrativo de contratação nos
termos da Portaria 13/2024 desta Casa. 

21/10/2024, 10:12 Câmara Municipal de Álvares Machado

https://cmalvaresmachado.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=BBAF3908D9DDE507362A882C&itd=3&origem=listagem 1/2



Agente de Contratação nomeado(a):
Jéssica Trevizan Monteiro - Agente de Contratação

Fiscal do contrato:*
  Rosangela - AAdm  fiscal

Gestor(a) do contrato:*  Nomear no TR.

*A ciência do(a) gestor(a) deverá ser realizada no termo de referência. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos protestos de consideração e apreço.

 

 

 

Ciência do(a) fiscal e gestor(a) nomeado(a)  

Assinatura  Rosangela - AAdm

Assinatura

Assinatura
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